
    MINUTA DA ATA N.º 27/2011 
 

Minuta da Ata da reunião extraordinária da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 12 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Aos doze dias do mês de dezembro de 2012, em Vila Real de Santo António, na Sala 

Marquês de Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se 

presente o Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho 

Gomes, comigo Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Actividades Económicas, 

compareceram pelas 17.30 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros e os Srs. 

Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia 

Duro Lopes Gomes Madeira, e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a 

reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de 

setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO PRÉ-CONTRATUAL PARA CONCESSÃO DE 

GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO TARIFADOS 

LOCALIZADOS DE FORMA DISPERSA NA VIA PÚBLICA DOS NUCLEOS URBANOS DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO E NOS PARQUES DE 

ESTACIONAMENTO DE MONTE GORDO; 

 MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 

VRSA SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, EM SA, RELATIVO À ANIMAÇÃO DE NATAL 

NO CENTRO HISTÓRICO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NO ANO DE 2012; 

 



 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA DA FREGUESIA DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO; 

 INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE TURÍSTICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA 

REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO ÂMBITO DO REGISTO DO ALOJAMENTO 

LOCAL. 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vereador Francisco José Cristo da Palma, por 

motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a respectiva falta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO PRÉ-CONTRATUAL PARA CONCESSÃO DE GESTÃO E 

EXPLORAÇÃO DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO TARIFADOS LOCALIZADOS DE FORMA 

DISPERSA NA VIA PÚBLICA DOS NUCLEOS URBANOS DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E MONTE GORDO E NOS PARQUES DE ESTACIONAMENTO DE MONTE 

GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, 

aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser autorizada 

a escolha do tipo de procedimento – concurso público – para formação do contrato de 

concessão de gestão e exploração de zonas de estacionamento tarifados localizados de 

forma dispersa na via pública dos núcleos urbanos de Vila Real de Santo António e Monte 

Gordo e nos parques de estacionamento localizados em Monte Gordo com instalação dos 

respetivos equipamentos de tarifação, aprovar as minutas do programa de procedimento 

e do caderno de encargos e submeter à Assembleia Municipal para autorização, ao abrigo 

da alínea q), do n.º 2, do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, na sua atual 

redação, documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“O PS vota contra a proposta não em razão de dúvidas sobre a honorabilidade do Júri mas 

em razão de não concordar com a opção política do PSD sobre a extensão de 

estacionamentos tarifados a céu aberto em via pública. O PS defende a construção de um 

silo, aliás no seu programa é claro, e considera descomunal e exorbitante o número de 

lugares tarifados associado ao silo, em via publica, pelo impacto negativo que terá no 

comércio local e residentes.” 



MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E 

VRSA – SOCIEDADE DE GESTÃO URBANA, EM SA, RELATIVO À ANIMAÇÃO DE NATAL NO 

CENTRO HISTÓRICO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NO ANO DE 2012. 

 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovada a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Vila Real de Santo 

António e a VRSA Sociedade de Gestão Urbana, E.M. S.A. relativo à animação de Natal no 

Centro Histórico de Vila Real de Santo António, no ano de 2012, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA DA FREGUESIA DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO. 

 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser atribuído à Fábrica da Igreja da Freguesia de Vila Real de Santo António um 

subsídio no valor de € 3.000,00, documento que constitui parte integrante da respectiva 

ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE TURÍSTICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA 

REDUÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NO ÂMBITO DO REGISTO DO ALOJAMENTO LOCAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a redução de 70% no valor das taxas cobradas pela entrada e apreciação 

de pedido de registo de alojamento local e da correspondente vistoria em imóveis de 

tipologia igual ou inferior a “T2”, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2013; a 

redução de 60% no valor das taxas cobradas pela entrada e apreciação de pedido de 

registo de alojamento local e da correspondente vistoria em imóveis de tipologia entre 

“T3” e “T5”, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2013; a redução de 50% no valor das 

taxas cobradas pela entrada e apreciação de pedido de registo de alojamento local e da 

correspondente vistoria em imóveis de tipologia superior a “ T5”, desde 1 de janeiro até 31 

de dezembro de 2013, e submeter à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação, 

nos termos gerais do direito administrativo, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

 

 

 

 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 18.00 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, ___________________________________________, Chefe de Divisão de 

Actividades Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 
 

 


